
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO 

LEI N° 307/2018 DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel ao 

Ministério Público do Estado do Maranhão, para 

instalação da sede da Promotoría no Município, doação 

está fundamentada no interesse público e dá outras 

providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, LUCIO FLAVIO ARAÚJO 

OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do Maranhão, sanciono a seguinte Lei.

Art. I2 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a doação de imóvel 

pertencente ao patrimônio público municipal, sob condições localizado nesta cidade, na 

Rua Pau Brasil, Bairro Paraíso, com área total de 1.050,00 m2, (Um mil e cinqüenta 

metros quadrados), tendo as seguintes confrontações: 42,00m (quarenta e dois metros) 

de frente para a Rua Pau Brasil; 25,00m (vinte e cinco metros) pela lateral direita 

confrontando com a área doada ao Fórum de Itinga do Maranhão; 25,00m (vinte e cinco 

metros) pela lateral esquerda confrontando com a Rua I; 42,00m (quarenta e dois 

metros) confrontando com área do Município de Itinga do Maranhão, perfazendo um 

perímetro de 134,00m (cento e trinta e quatro metros quadrados), imóvel que está 

registrado sob a Matrícula 000154116.

Art. 2Q - A doação prevista no art. 1Q desta Lei tem por finalidade construir a Promotoria 

de Justiça do Município de Itinga do Maranhão, pelo que a doação é para uso exclusivo 

do Ministério Público do Estado do Maranhão.

Art. 32 - São condições a serem observadas pelo donatário, sob pena de reversão do 

imóvel doado ao patrimônio público municipal, sem qualquer tipo de indenização pelos
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I -  a construção deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 (dez) anos, contados da data 

da efetiva doação, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa 

apresentada em até 30 (trinta) dias antes de findo o prazo;

II -  a proibição de locar, sublocar, transferir, ceder ou usar o imóvel doado para 

finalidade diversa daquela prevista nesta Lei.

Art. 49 - Caso o Ministério Público do Estado do Maranhão não tome posse do imóvel 

no prazo de dez anos, a contar do recebimento da escritura de doação, o imóvel doado 

reverterá automaticamente ao patrimônio do Município, observado o disposto no inciso 

I do art. 3g desta lei.

Art. 5e - Decorridos os prazos estipulados nos dispositivos desta Lei e após o 

cumprimento de todos os requisitos e obrigações nela constantes, o donatário passará a 

ter plena propriedade do imóvel, sem quaisquer restrições, no que se refere a este 

aspecto.

Art. 6q - As despesas oriundas da respectiva transcrição da escritura pública de doação 

correrão à conta do Ministério Público do Estado do Maranhão.

Parágrafo único - O texto desta lei deverá ser inteiramente transcrito na Escritura e 

junto à Matrícula do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis de Itinga do Maranhão.

Art. 72 - Fica integralmente revogada a Lei Municipal nQ 305/2018.
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS SEXTA-FEIRA, 19 - OUTUBRO - 2018

a partir da publicação deste Decreto, para concluir a apuração dos fatos e 
elaborar o relatório final, dando ciência à Chefia Administrativa. Art. 5o. 
Gà iiiuinuiuà ua  Cuiiiiòàau Filkx^íhiiiu, uuúicuiao Luuu u íuiiipu uaua-
lhos, restando dispensados dos serviços na repartição durante o curso das 
diligências e deliberações Registre-se. Pnhlinne-se Cnmnra-se Ttinga 
do M aranhão/MA, 10 de outubro de 201 BLucio Flavio Araújo Oliveira 
Chefe do Poder Executivo M unicipal

DISTRATO
AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DO 

SUDOESTE MARANHENSE -  AGEMSUL

ESTADO 1 )0  M A R A N H Ã O  AG ÊNCIA EXECUTIVA M ETRO - 
rO L IT À n À  I/O  S L I/G E S T E  A ANI ■ iLriSí^-AGriíiVíSijL D IS 
TRATO  DO  CO NTR ATO  N" 008/2018, C E L E B R A D O  ENTRE  
O ESTADO DO M A R A N H Ã O  ATRAVÉS DA AG ÊNC IA EXE
CUTIVA M ETRO PO LITA NA DO SU D O E ST E  M A R A N H E N - 
SE -A G E M U SL  E A EM PR ESA  M ESO  E N G E N H A R IA  LTDA.
0  E S T a ü ü  í j ü  ív ía k a N H Ã ü , através aa a G Ê N C ía  EXEC U
TIVA M ETRO PO LITA NA DO SU D O E ST E  M A R A N H E N SE
_ ACpivfÇTiT íurídica d- direito ^úbüco  ititcm o itiscrit?.
no CNPJ sob ò n° 29.180.696/0001-67, com sede na Rua Dr. Ita- 
m ar Guará, n° 66, Bairro Três Poderes, Ím peratriz-M A , neste ato 
representada por seu Presidente o Sr. Frederico C lem entino Â nge
lo, brasileiro, casado, agente político, portador do RG n° 812567978
r r n  » i a .. J p n r  -..c* r  a i m  on i_____ I___________.1 .001 “ivir~\ uu t ii i i uuiavam t- uu iu iiiinaua omi-
plesm ente DISTRATANTE, e a em presa M ESO  EN G EN H A R IA  
LTDA.. nessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.403.718/0001-78, com  sede na Rua Leblon, Loteam ento  Parque 
do Calhau, n° 02, Parque do Calhau, São Luís-M A, neste ato repre
sentada peio Sr. José G eraido Ivíuniz Lago Filho, brasileiro , soiieiro, 
em presário portador da CNH n° 00131388820 D ETR A N /M A  e do
PP F  n° ^47 8 ^ - 6 8  Horavantp Hpnomin^Ha çimnlpçmpntp DTS-
TRATADA, têm  entre os m esm os, de m aneira ju s ta  e acordada, o 
presente DISTRATO D E  CONTRATO, ficando desde já  aceito, pelas 
clausulas abaixo descritas: C L Á U S U L A  P R IM E IR A . A contratante 
e a contratada, em  28 de M aio de 2018, firm aram  “C ontrato de Pres- 

e ç ^ , -  Co~tinuadcc jjs M anutenção Predia! Preventiva 
e Corretiva” , pelo qual a prim eira confiou à segunda serviços com o 
previsto na C láusula Prim eira do pacto sob distrato. CLÁ USU LA  
SE G U N D A . A contratante e a contratada decidem  desistir da con
tinuidade do contrato até agora vigente, um a vez que a contratação
ícaü/.aua, encouua-sc aquém  da picieiiòão uesia A G xmvjS uiv, lciiuu
em vista a lim itação im posta pela legislação atinente ao Regim e D i
ferenciado de C ontratações Públicas - RDC estando acertado nne 
nada deverá ser pago, em  virtude de que nenhum  serviço fora reali
zado. C L Á U SU L A  T E R C E IR A . O presente distrato é firmado em 
caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus herdeiros 
e sucessores. C L Á U SU L A  Q UAR TA Os casos om issos serão  re-
Õ G âV iuO õ dw  C G ÍT iü m  â v O i u O .  JLsy p u i  íx  Ali Í n ^ u  C u m O  p i  G v c* u C  c io o ii ii

haverem  rescind ido  o co n tra to , firm am  este instrum ento  particu lar, 
im presso  em duas v ias de iaual teor e form a, assinado  nelas partes 
con tra tan tes e pelas testem unhas abaixo. Im pera triz -M A , 16 de 
O utubro  dc 2018. F R E D E R IC O  C L E M E N T IN O  Â N G E L O  -  
P K L M U L ÍY I L AL.L1VÜSUL

EDÍTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-M A

CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL 
DE PASTOS B O N S-M A  IN ST IT U T O  M A C H A D O  1)E ASSIS A
Prefeitura M unicipal e a Câm ara M unicipal de Pastos Bons - M A,
iui na p ú itiitu  a i eaiiz.a^ãu d 11 Coucui so I'u u litu  pai a i» |ii uvm ieu-
to de vagas existentes no quadro pessoal, para os cargos de nível
fijnHfimpnfíil mpHja p s im p río r nnnforniP  n ri ° ftOt ^ 0 1 8
O lançam ento do Edital será dia 22.10.2018. As inscrições todas 
feitas de form a eletrônica, serão de 22.10.2018 a 22.11.2018 e a 
aplicação da prova está prevista para o dia 24 .02.2019.Para m aio
res inform ações, edital na integra e efetivação das inscrições entre 
no í>ite do Iiií>inuio M achado uc Aòòiò w w w.iustiiutoinachadodeaàsiã. 
com .br E lm ira Paulo D iasC oordenadora PedagógicaN úcleo dc C on
curso da IM A

ERRATAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FINHEIRO-MA

F P P  ATA A A arrotei np
publicação do Extrato do Contrato n°. 046/2018-PMP- REF.: Processo 
n° 1.790/2018; Pregão Presencial n° 016/2018, publicado no DOE-M A, 
do dia 30/04/2018, p. 34, tendo como objeto Contratação de empresa 
paia locação de máquinas de reprografia, com insumos e manutenção
p i 'C \  <1 C CGlTCtíY Zl CGÍiÀ 3U<3c>tltU.íÇ<ÀG vlc pCÇíIo, C C jij tííc i.^C ii j d c  CG pííIo

e impressões ilimitadas, a serem disponibilizadas a Secretaria Munici
pal de Administração. Planejamento. Tributos e Finanças. Onde se lê: 
“VALOR GLOBAL: R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais) 

Agora lê-se: “VALOR GLOBAL: RS 243.600,00 (duzentos e quarenta e 
uès mii e seisceiuos reais) riníieiro-ivíA, iu  de outubn) de 2u i S. LARiS- 
SA DE OLIVEIRA BURGOS. OAB/MA 12645-Assessora Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI-MA

LKKAIA. No Aviso de Licitação do PREGÃO PRESENCIAL N” 
061/2018 de interesse do M unicípio de Cajari publicado no dia 11 de 

2 0 !0 dc E:;tadc DOE ~” blicado no dia
15 de outubro dc 2018 no Jornal Oficial do M unicípio e no dia 17 de 
outubro de 2018 publicado no Jornal de grande circulação. O NDE  
LÈ-SE: “ abertura 25 de outubro de 2018 as 10:30”. LEIA-SE: 
“abertura 29 de outubro de 2018 as 10:30” M otivo da errata: A
uaía da ultim a pubiiuaçao c m fcjiui ao piazo dc oo(uno) uia&. uam yia
Jansem  Pereira Santos - Prefeita.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA

L K K A IA . fcrrata da puPlicaçao do extrato do Contrato n“ 1Z1/ZU18, 
referente ao pregão Presencial n° 031/2018 -  SRP, cujo objeto é a
nontrofopon rlí» omnrpoo ponpen li •‘zo rl o noro fomCCIITlCntO d - ITllllw**
rial perm anente para atender as dem andas da Secretaria M unicipal 
de Educação -  SEM ED de Itapecuru M irim /M A , publicado no D i
ário Oficial do Estado no dia 27/09/2018 - Terceiros, O nde se lê: 
D O TA ÇÃO O R Ç A M EN TÁ R IA : 02.21 -  Secretaria M unicipal de
r- f.. .....!?... 1 ^ n o  AArf » X ___ * ... -r.. r --- ---------i i vw w  — iviaiiuioityavi ^ i luiv.ívJiiaiiis^iitu
da Secretaria M unicipal de Educação; 4.4 .90.52.00 -  Equipam ento 
e M aterial Perm anente. LE IA -SE : DO TA ÇÃO O R Ç A M EN TÁ R IA : 
02.21 -  Secretaria M unicipal de Educação; 12 .122 .0055 .2026 .0000
-  M anu tenção  e F u ncionam en to  da  S ecretaria  M u nic ipa l de E du
cação ; 4 .4 .9 0 .5 2 .0 0  -  E qu ipam en to  e Ivíaieriai Perm anen te  -  RS 
198.680,00 (cento e noventa e oito m il e seiscentos e oitenta reais); 
^ 'k qo on — Hi» Cnnçiim n — p $  23 500,00 (vinte trê? mil
e quinhentos reais); Fonte de recurso: Salário-educação. Contratante: 
M aria do Socorro Lauand Fonseca - Secretária M unicipal dc Educa
ção. Itapecuru Mirim (M A ), 16 de outubro de 2018. Publique-se.

T > prrriT i p  * MTrNICÍPA.L DE AFONSO CUNHA MA

ERRATA DO RESULTADO DO JU LG A M FN TO  E HA BILITA
ÇÃO DO PREGÃ O PR ESEN C IA L N° 026/2018 -  C PL/PM A C / 
SRP. PRO CESSO  N° 036/2018. CONTRATANTE: PR EFEITU 
RA TvíUTníCIPAL DE AFO N SO  CU N H A  (TvíA) CONTRATADA; 
B. DOS SANTOS C O N STR U Ç Ã O  E LOCAÇÃ O - M E -  CNPJ- 
27 896 S97/D00I-70 ORJFTO- M A N U TEN ÇÃ O  PR EDI AI C O R 
RETIVA. O nde se lê: “ Após o julgam ento e habilitação dos licitantes 
do PP N °0 2 1 /2018 -  CPL/PM  A C /SR P”. leia-se: “ Após o julgam ento  
e habilitação dos licitantes do HP l\TU2ò/2UI8 -  CPL/PM AC/ÜKP". 
M atéria veiculada na edição do Diário Oficial da U nião n° 173 de 
1 3/09/2Q! 8 *íá"ir.a 3! C adcm c d~ tcrccircr,. AP.QUIM EDES AM É 
RICO BACELAR. Prefeito M unicipal.

L t  IS
n n r T ^ r m m  i » n i \T i /^ r n i r  T \r  rrr\T/~i i t>/-> i i * i T n » 7 iT l n  i i \ i .i i .i i m u j i i v - n r u j  i / u  i i u i u n  i/vy

t f t  n ° 3 0 7 /?n i«  n r  nc h f  m m u n n  n r  Antori™ n PrvW  
E xecutivo M unicipal a doar imóvel ao M inistério Público do Estado 
do M aranhão, para instalação da  sede da Prom otoria no M unicípio, 
doação está fundam entada no interesse público e dá outras providên
cias. Faço saber que a Câm ara M unicipal aprovou e eu, LU C IO  FLA-



SEXTA-FEIRA, 19 - OUTUBRO - 2018 (JÉ. D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

VIO A R A Ú JO  O LIV EIR A , Prefeito de Itinga do M aranhão, sanciono 
a seguinte Lei. Art. I o Fica o Poder Executivo M unicipal autorizado 
a prom over a doaçao de imóvei pertencente ao patrim ônio público 
m unicipal, sob condições localizado nesta cidade, na Rua Pau Brasil,

m etros quadrados), tendo as seguintes confrontações: 42,00m  (qua
renta e dois m etros) de frente para a Rua Pau Brasil: 25 OOm (vinte e 
cinco m etros) pela lateral direita confrontando com  a área doada ao 
Fórum  de Itinga do M aranhão; 25 ,OOm (vinte e cinco m etros) pela 
lateral esquerda confrontando com a Rua I; 42,OOm (quarenta e dois 
m etros) confrontando com  área do M unicípio dc Itinga do M aranhão, 
perfazendo um perím etro  de 134,OOm icento  e trinta e quatro m etros 
quadrados), imóvel que está registrado sob a M atrícula 000154116.

1 0  T

construir a Prom otoria de Justiça do M unicípio de Itinga do M ara
nhão. pelo que a doacão é para uso exclusivo do M inistério Público 
do Estado do M aranhão. Art. 3o - São condições a serem  observadas 
pelo donatário, sob pena dc reversão do imóvel doado ao patrim ônio 
público m unicipal, sem  qualquer tipo dc indenização pelos bens físi
cos nele acrescidos: I -  a construção deverá ser iniciada no prazo m á
xim o de íü  tdez j anos, contados da data da efetiva doação, podendo 
ser prorrogado por igual período m ediante justificativa apresentada

car, sublocar, transferir, ceder ou usar o imóvel doado para finalidade 
Hiversa Hannela n rev ista  nesta  T ei Art 4 o - C asn  r> M in is té rio  P úh lico  
do Estado do M aranhão não tom e posse do imóvel no prazo de dez 
anos, a contai- do recebim ento da escritura de doação, o imóvel doado 
reverterá autom aticam ente ao patrim ônio do M unicípio, observado o 
disposto no inciso I do art. 3o desta lei. Art. 5o - D ecorridos os pra
zos estipulados nos dispositivos desta Lei e apos o cum prim ento de 
todos os requisitos e obrigações nela constantes, o donatário passará 
a ter p len a  prupríCuâuC do uyígvcI, scítà tjuâiotjuoi rcsvuçocs, n o  cjuc 
se refere a este aspecto. Art. 6o - As despesas oriundas da respectiva 
tran scricão  Ha e sc ritu ra  nnh liea  He Hoacão co rre rã o  à con ta  Ho M in is 
tério Público do Estado do M aranhão. Parágrafo único - O texto desta 
lei deverá ser inteiram ente transcrito na Escritura e ju n to  à M atrícula 
do imóvel no C artório de Registro de Im óveis dc Itinga do M aranhão. 
Art. T  -  Fica integralm ente revogada a Lei M unicipal n° 305/2018. 
Art. 8C - Esta iei entra em vigor na daia de sua pubiieaçao. Gabinete 
do Prefeito de Itinga do M aranhão, cm 05 de outubro de 2018 .LU- 
r m  e i  k  \ n n >  a t>  a t t t o  n x  t a / t t t ü  a a a , ^

LEI N “ 308/2018 DE 05 DE O U T U B R O  DE 2018. A CRESCENTA 
OS ARTIGOS 27-A E  27-B NA LEI M U NICIPA L N° 019/1998 E 
DÁ OU TRA S PROVTDÊNCIAS.”LUCIO FLAVIO ARA Ú JO  OLI- 
v E IR a , r re ie ito  M unicipal ae itinga ao M arannao/M A , no uso das 
atribuições legais, FAZ SA BER, que a C âm ara M unicipal de Verea-
rl rM’<3C ovnvai í/mi a FT T nn/^iAMA rtmmnl rrc\ o c ̂  m i mtc» T »i • A  **f * r r r \ 1 ® A~ ~ ~ W — w, — w — w*.. -
Lei M unicipal n° 019/1998 passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
27-A :“Artigo 27-A. Ficam  consideradas com o faixa de segurança e 
área não edificante as áreas de terreno no lim ite de  l,38m  (um m etro 
e trinta e oito centím etros) dc distância entre o plano da fachada da 
edificação e o alinham ento da iinha dc transm issao da rede eiétrica, 
nos term os da N orm a R egulam entadora 10.Parágrafo Prim eiro -  os

riinArtAroc towUórM focnoitor r\ !lnV/w p rSV!£tO f!0
caput deste artigo.”Parágrafo Segundo -  N as faixas de afastam ento 
frontal m ínim o das edificações som ente serão perm itidos: I. rampas 
ou escadas para acesso de pedestres, assentes no terreno; II. passare
las horizontais ou ram pas para acesso de pedestres e veículos, quando 
o nivei do terreno for m ais baixo que o do logradouro; lii .  jard ins e 
hortas, inclusive com espelho d ’água, pérgulas, caram anchões e áreas
A r *  T \7 f o m r v a c  r*  i r \ r r f » c  H p d ç  V 2,c! O r t *o OS

respectivos halls e circulações, entre o nível do logradouro e o nível 
do prim eiro pavim ento da edificação, quando a topografia do lerreno 
exigir que a edificação seja im plantada em nível superior ao do logra
douro; V. piscina descoberta; VI. guarita e pórticos, nas condições es- 
tabeiecidas peio Código de Posturas;V ii. varandas e sacadas abertas 
e balanceadas na fachada até o lim ite estabelecido pelo Código Pos-
tntvac* X/T I T é» c t a  r* i r> n ^ n t n  rtr% r ír lo  nr%c t ^ r r ^ r i o c  a £ j« Y ?

com inclinação superior a vinte por cento, desde que o pé-direito não 
seja superior a três m etros em  relação ao m eio-fio do logradouro; IX.

biciclctários; X. com partim entos técnicos das concessionárias de ser
viço público com altura m áxim a de dois m etros e dez centím etros e 
extensão de aié dez pui cento da testada du terreno, desde que encos
tados nas divisas laterais. XI. áreas em subsolo não aflorado.A rt. 27-
5 .  OS c p o/»r5/> rpmilqHnc n/»1o Pnrlino
de Posturas.A rt. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito 
de Itinga do M aranhão, cm 05 de outubro de 2018.LU C IÜ  FLÁV IO 
A R A Ú JO  O LIV EIRA  Prefeito  de Itinga do M aranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE
n n  v f  a  n  a  t v t i j  ã  n

LEI N u 086 /2018. E ST IM A  A RECEITA E FIXA A DESPESA  
DO M U N IC ÍPIO  DE C A M PE ST R E  DO  M R A N H A O /M A  PARA
O E X E R C ÍC IO  FIN A N C E IR O  DE 2019. O PREFEITO  M U 
NICIPAL DE C A M PESTR E DO M A R A N H A O /M A , Paço saber 
que a C âm ara M unicipal de Cam pestre do M aranhão/M A  aprovou
~ ------ „ ________ ___i J ,  t  a n í rn te- wu Í)UIIUIUI1U W OŴ LiitilW I IUJCLU CIO LvWI. /“*■ I • ■ -
LO I DAS DISPO SIÇ O E S C O M U N S Art. Io - E sta Lei estim a a 
Receita e fixa a Despesa do M unicípio de C am pestre do M aranhão/ 
M A para o exercício financeiro de 2019 com preendendo: I - O Or
çam ento Fiscal referente aos poderes do M unicípio, Órgãos, Fundos 
e Entidades instituídas e m antidas pelo Poder Publico M unicipal; 11
- O O rçam ento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos a
~i„ ___ 1 ~ ~ i?— ~ t? -  ♦; j  j  ~ j ----1~ r»~
w l  viixwuiuuUi), i  u iiuw i) o j_/iitiuauw ^ m o u i u í uui> o iü u ííu u u o  p e tu  a i /u o i

Público M unicipal. § 1“ - O O rçam ento do M unicípio de C am pes
tre do M aranhão/M A constitui-se em um a neca orçam entária única, 
abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício de 2019, 
sendo as receitas e despesas dos órgãos da adm inistração indireta 
apresentadas de lorm a individualizada. J  2“ - Constituem  anexos e 
fazem  parte desta lei: D esdobram ento da receita por fonte; Dcsdo-
U_An.------------------- --------- A__ T~1_____ 1„ A~ T? — r> .....- .....
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m onstrativo das receitas por fontes e despesas por função; D em ons
trativo das receitas nor fontes e despesas por usos: D em onstrativo 
da reccita e despesa segundo a categoria econôm ica; R eceita se
gundo as categorias econôm icas; D em onstrativo da legislação das 
receitas; Program as dc traPalfto; (Natureza da despesa segundo as 
categorias econôm icas; Funções, subfunções e program as por pro-

1„ A,

recurso; D em onstrativo da despesa por órgãos e funções Relação 
de projetos e atividades: D etalham ento da despesa. CA PÍTU LO  
II DA ESTIM ATIVA DA R EC EITA Art. 2° - O orçam ento fiscal e 
da seguridade social do M unicípio de C am pestre do M aranhão/M A , 
em ooediencia ao principio do equm orio das contas puoiicas de que 
trata a Lei C om plem entar nu 101/2000, de 4 de m aio dc 2000, art.
I o Jv 1o «anf-oV-»»! mno) ou <«•£> o +-c*r*£MÍ o a.
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a som a das despesas autorizadas acrescida da reserva de contingên
cia. Art. 3o - A R eceita O rçam entária, que decorrerá da arrecadação 
de tributos próprios ou transferidos e dem ais receitas correntes e de 
capital conform e a legislação tributária vigente é estim ada em RS 
5b.045.833,uu (C inqüenta e seis m iinòes, quarenta e c inco mii, oi- 
tocentos e trinta e três reais), discrim inada por categoria econôm i-
r* r~% o n r tf  Avtvta /■! on o n tr \  n t  n t  â  r\ hmoVo T q

desta lei. C A PÍT U L O  III DA FIXA ÇÃO  DA D ESPESA Art. 4 o
- A Despesa O rçam entária, no m esm o va lo r da R eceita total, fixada 
em R$ 56.045.833,00 (C inqüenta e seis m ilhões, quarenta e cinco 
m il, oitocentos c trinta e três reais), é desdobrada nos seguintes con
juntos: U rçam ento tiscai, cm Kü> 42.6:>.1í.yò:>,:>:> (Q uarenta e dois
m ilhões e seiscentos e cinqüenta e dois mil, novecentos e sessenta e

C A.

de Social, em R$ 13.392.867,45 (Treze m ilhões e trezentos e noventa 
e dois mil e oitocentos e sessenta e sete reais e auarenta e cinco centa- 
vos).C A PÍT U L O  IV DO D E SD O B R A M E N T O  DA NA TUREZA  
DA D ESPESA  E D IST R IB U IÇ Ã O  POR Ó R G Ã O S Art. 5o - A 
discrim inação da despesa constante dos anexos desta lei, quanto a 
sua natureza, far-se-á por categoria econôm ica até o grupo de natu-
___  l.. I....... . J ..................—- ....... * so i r» ,.J.. r.-*---.a—: ii uw owopooa, u t  a tu i uu tu i n u ai t. \j , u« » wi tai ia mtci iiiiiuoit'! tai
n ° 163, de 4 de m aio de 2001. Art. 6o. A despesa total, fixada à 
conta dos recursos previstos segundo a discrim inação dos quadros 
program a de trabalho e natureza da despesa, apresenta por órgãos, 
o desdobram ento constante do Anexo II que é parte integrante desta


